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ATO UNED-IT Nº 03, DE 10 DE MARÇO DE 2025.ATO UNED-IT Nº 03, DE 10 DE MARÇO DE 2025.

O diretor da Uned Itaguaí do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da

Fonseca, nomeado pela Portaria CEFET-RJ nº 991, de 28 de outubro de 2021 e publicada no DOU de

29/10/2021 , no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1ºArt. 1º - - Revogar o Ato nº 05 de 22 de março de 2023 do Conselho do Campus Itaguaí -

CONPUS-IT.

Art. 2ºArt. 2º - - Designar os servidores abaixo discriminados, sob a presidência do(a) primeiro(a), para

integrarem a COMISSÃO PERMANTE DE FORMATURA: 

ServidoresServidores SIAPESIAPE SetorSetor

Simone Lopes Benevides  2268607 COCTIM 

Ana Clara Da Cunha Ferreira

Leite 
2138745 COENP 

Monica De Barros Tavares  1630010 GERAC 

Luciana de Souza Pereira

Valiate  
1278143 COCTIM 

Fatima Pereira da Rosa

Cunha de Almeida 
1476073 SERAC 

Eduarda da Silva Belloni 1171062 COEMEC

Wagner do

Carmo Guimarães 
1126404 SERAC

Fabiano Lemos Pereira 3222275 COCTIM

Art. 2ºArt. 2º - - Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura.

DADUI CORDEIRO GUERRIERI

Diretor do Cefet/RJ Uned Itaguaí
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